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PARECBR

Ementa do Projeto de Leir Autoriza contratação temporaria de excepcional interesse público para
contratação de Professor de Educação Infantil na Secretaria Municipal de Educação.

Relatório:

A matéria em análise que tramita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do Exeçutivo
Municipal, sob a fonna de Projeto de Lei, tendo como objetivo obter autorização legislativa para
contrataçâo temporária de excepcional iateresse publico paÍa contrataçào de um Professor de Educação
Infantil na Secretaria Municipal de Educação.

Presentemente o projeto eÍrcontra-se nesta Comissão, conforme distribuição
regimental, estando, sob a responsabilidade desta relatoria, para exíune da viabilidade financeira e
orÇaÍnentiíria.

Aspectos Jurídicos:

O projeto de Lei está acompanhado de sua exposição de motivos que aportou a
Declaração Técnica de ausência de Impacto Orçamentário /Financeiro, por se tratar de despesa denominada
irrelevante.

Em seu afi. 5o estão descritas as unidades orçamentiirias decorrentes da conüataçào.

Conclusão:

Após analisar a viabilidade financeira e orçamentiária do PL 24112025, esta Comissão
aprese,nta Parecer pela namitação da matena.

Este é o parecer

Sala "Severino Silveira" da Cârnala de Vereadores de Lavras do Sul, 06 dejunho de
2025

Vereador Felipe
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